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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 155/2021 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) MIKAEL ALFREDO FARIAS DE 

OLIVEIRA, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE 
DEPARTAMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  do Município de 
Boqueirão-PB, constante da Estrutura Organizacional desta Prefeitura, com os 
vencimentos conforme estabelecido na Lei Municipal 1101/2018 e alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete ao detentor do cargo, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 01 de Maio de 2021. 
   

 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
================================================================ 

 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 156/2021 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) JOAREZ MEDEIROS 

CAVALCANTE, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE 
DEPARTAMENTO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
do Município de Boqueirão-PB, constante da Estrutura Organizacional desta Prefeitura, 
com os vencimentos conforme estabelecido na Lei Municipal 1101/2018 e alterações 
posteriores. 

Art. 2º - Compete ao detentor do cargo, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 01 de Maio de 2021.   

 
 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

=============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 157/2021 
 

O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 86 da Lei nº 739/99. 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio por assiduidade, pelo período de 06 
(seis) meses a(o) servidor(a) MARIA DE FÁTIMA SANTOS CAVALCANTE – 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, CPF: 051.191.754-65 em conformidade com 
o requerimento protocolado nesta Prefeitura. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 01 de 

Maio de 2021.  
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

================================================================ 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 158/2021 
 

O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 86 da Lei nº 739/99. 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio por assiduidade, pelo período de 06 
(seis) meses a(o) servidor(a) BERNADETE MARIA SILVA SANTOS – 
PROFESSORA, CPF: 931.481.274-04 em conformidade com o requerimento 
protocolado nesta Prefeitura. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 01 de 

Maio de 2021. 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

================================================================ 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 159/2021 
 

O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 86 da Lei nº 739/99. 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio por assiduidade, pelo período de 06 
(seis) meses a(o) servidor(a) JOSEFA DE JESUS ANDRADE – AGENTE 
COMUNITÁRIA DE SAÚDE, CPF: 036.973.104-29 em conformidade com o 
requerimento protocolado nesta Prefeitura. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 01 de 

Maio de 2021. 
 

 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
================================================================ 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 
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GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 160/2021 
 

  O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 82 da Lei nº 
739/99. 
 R E S O L V E: 

 
 Art. 1º - CONCEDER licença por motivo de doença de pessoa da família, 
pelo período de 90(noventa) dias a servidora MARINALVA DE SOUSA BRITO 
DUTRA – CPF Nº 519.264.824-68, em conformidade com o requerimento protocolado 
nesta Prefeitura. 
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 01 de Maio de 2021.   
 

 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
================================================================ 

 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 161/2021 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) CLÉCIO RODRIGUES DA LUZ, para 

exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE DEPARTAMENTO DA 
SECRETARIA SAÚDE  do Município de Boqueirão-PB, constante da Estrutura 
Organizacional desta Prefeitura, com os vencimentos conforme estabelecido na Lei 
Municipal 1101/2018 e alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete ao detentor do cargo, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 01 de Maio de 2021.   
 
 

 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
================================================================ 

 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 162/2021 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) JANAÍNA MARTINS DE FREITAS, 

para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE DEPARTAMENTO DA 
SECRETARIA SAÚDE  do Município de Boqueirão-PB, constante da Estrutura 
Organizacional desta Prefeitura, com os vencimentos conforme estabelecido na Lei 
Municipal 1101/2018 e alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete ao detentor do cargo, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 01 de Maio de 2021.   
 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 163/2021 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) ROSSANA PATRÍCIA PEREIRA 

MARTINS, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE DEPARTAMENTO 
DA SECRETARIA SAÚDE  do Município de Boqueirão-PB, constante da Estrutura 
Organizacional desta Prefeitura, com os vencimentos conforme estabelecido na Lei 
Municipal 1101/2018 e alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete ao detentor do cargo, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 01 de Maio de 2021.   
 
 

 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
================================================================ 

 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 164/2021 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) JOAREZ MEDEIROS 

CAVALCANTE, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE 
DEPARTAMENTO DA SECRETARIA DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  do 
Município de Boqueirão-PB, constante da Estrutura Organizacional desta Prefeitura, com 
os vencimentos conforme estabelecido na Lei Municipal 1101/2018 e alterações 
posteriores. 

Art. 2º - Compete ao detentor do cargo, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 01 de Maio de 2021.   
 
 

 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
================================================================ 

 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 165/2021 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) MIKAEL ALFREDO FARIAS DE 

OLIVEIRA, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE 
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DEPARTAMENTO DA SECRETARIA ESPORTES  do Município de Boqueirão-PB, 
constante da Estrutura Organizacional desta Prefeitura, com os vencimentos conforme 
estabelecido na Lei Municipal 1101/2018 e alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete ao detentor do cargo, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 01 de Maio de 2021.   
 
 

 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
================================================================ 

 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 166/2021 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) JANDUÍ BARBOSA DE ANDRADE, 

para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR JURÍDICO DA PROCURADORIA  
do Município de Boqueirão-PB, constante da Estrutura Organizacional desta Prefeitura, 
com os vencimentos conforme estabelecido na Lei Municipal 1101/2018 e alterações 
posteriores. 

Art. 2º - Compete ao detentor do cargo, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 01 de Maio de 2021.   
 
 

 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
================================================================ 

 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 167/2021 
 

   O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 82 da Lei nº 
739/99. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER licença por motivo de doença de pessoa da 

família, pelo período de 30(trinta) dias a servidora EDIANA ARAÚJO DE MACEDO – 
CPF Nº 010.177.874-09, em conformidade com o requerimento protocolado nesta 
Prefeitura. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 08 de Maio de 
2021.   

 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 168/2021 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 82 da Lei nº 
739/99. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER licença por motivo de doença de pessoa da família, 

pelo período de 90(noventa) dias a servidora JOSINEIDE PEREIRA MIRANDA – CPF 
Nº 977.057.304-30, em conformidade com o requerimento protocolado nesta Prefeitura. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 26 de Maio de 2021.  
  
 

 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
================================================================ 

 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 169/2021 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 

  
R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, o Sr. REINALDO MARCOS SARINO, 

portador(a) do CPF 055.957.054-69, do cargo de Provimento Efetivo de 
RECEPIONISTA do Município de Boqueirão-PB.  

Art. 2º. - Fica declarada a vacância do cargo de RECEPIONISTA em 
decorrência do disposto no artigo 1º desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário publique-se, registre-se, 

cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 31 de maio de 2021.   
 
 

 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
============================================================== 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 170/2021 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 

  
R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, o Sr. LUIZ PEREIRA DE ASSIS NETO, 

portador(a) do CPF 039.560.704-37, do cargo de Provimento Efetivo de ENFERMEIRO 
do Município de Boqueirão-PB, para tomar posse em cargo inacumulável. 

Art. 2º. - Fica declarada a vacância do cargo de ENFERMEIRO em 
decorrência do disposto no artigo 1º desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário publique-se, registre-se, 

cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 31 de maio de 2021.   

 
 

 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
================================================================ 
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  LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo Administrativo: 057/2021/CPL 
Pregão Presencial: 035/2021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
LABORATORIAIS. 
 

 João Marcos de Freitas, Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão 
– PB , cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 057/2021, na Modalidade 
Pregão Presencial nº. 035/2021, que teve como objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS. 
, foi deflagrado com base na Lei Federal n.º 10.520/02 e n.º 8.666/93 e suas alterações e o 
Decreto Municipal nº 002/2013, que trata e instituem normas para licitações e contratos da 
Administração Pública;  

2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é 
consignado que o presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância 
com as Leis Federais n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto 
Municipal n.º 002/2013. 

 

 RESOLVE:  

   
HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme Termo 

de Adjudicação emitido pelo Pregoeiro Oficial, em favor de: L A BARBOSA JÚNIOR 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua.  Dom Pedro II, 468– Centro 
– Campina Grande/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 33.575.088/0001-29,conforme objeto 
em epígrafe no valor Global de R$ 64.077,70 (Sessenta e quatro mil setenta e sete reais 
e setenta centavos) 
 Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo 
Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor 
competente. 

Boqueirão – PB, 18 de Maio de 2021. 
 
 

 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
================================================================ 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 031.01/2021/PP 

 
Aos onze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, na Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, localizada na Av 30 de Abril 
- Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000; Decreto Federal nº 
7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 
Presencial nº 00031/2021 que objetiva o registro de preços para: MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO SOBRE A TABELA DIVULGADA PELA ABC FARMA, PARA 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOQUEIRÃO – PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
 
PROPONENTE: JOSE FABRICIO DE ANDRADE BRITO 
CNPJ nº 08.937.463/0001-96 
R NOSSA SENHORA DO DESTERRO, 1100 – TERREO - CENTRO - BOQUEIRAO - PB - 
58450–000  
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO
P. 

TOTAL
1 ETICO UND 1 89.000,0089.000,00

  Total:89.000,00

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de 
publicação de seu extrato na imprensa oficial. 

  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso 
ou indenização. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 00031/2021, 
parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, 
durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável pela 
administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00031/2021 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
PROPONENTE: JOSE FABRICIO DE ANDRADE BRITO 
CNPJ nº 08.937.463/0001-96 
R NOSSA SENHORA DO DESTERRO, 1100 – TERREO - CENTRO - BOQUEIRAO - PB - 
58450–000  
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADEP.UNITÁRIO
P. 

TOTAL
1 ETICO UND 1 89.000,0089.000,00

  Total:89.000,00

 
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca 
de Boqueirão. 
 
Boqueirão - PB, 11 de  maio  de 2021. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
PELA CONTRATANTE 

 
JOSÉ FABRICIO DE ANDRADE BRITO 

CNPJ nº. 08.937.463/0001-96 
=============================================================== 

 

 


